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17 512 8007 5005 0140 IMPLANTACAO E AMPLIACAO DOS SISTE-
MAS DE LIMPEZA PUBLICA, ACONDICIO-
NAMENTO, COLETA, DISPOSICAO FINAL E
TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS UR-
BANOS - IMPLANTACAO/AMPLIACAO SIS-
TEMAS DE COLETA/TRATAMENTO/DISPO-
SICAO DE RESIDUOS SOLIDOS - CAMPES-
TRE DE GOIAS - GO

12.950 

S 4 2 40 0 100 12.950 

17 512 8007 5005 0142 IMPLANTACAO E AMPLIACAO DOS SISTE-
MAS DE LIMPEZA PUBLICA, ACONDICIO-
NAMENTO, COLETA, DISPOSICAO FINAL E
TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS UR-
BANOS - IMPLANTACAO E AMPLIACAO
DE SISTEMAS DE COLETA, TRATAMENTO
E DISPOSICAO DE RESIDUOS SOLIDOS -
ARACU - GO

11.100 

S 4 2 40 0 100 11.100 

17 512 8007 5005 0148 IMPLANTACAO E AMPLIACAO DOS SISTE-
MAS DE LIMPEZA PUBLICA, ACONDICIO-
NAMENTO, COLETA, DISPOSICAO FINAL E
TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS UR-
BANOS - AQUISAO DE VEICULO COLETOR
DE LIXO DE RESIDUOS SOLIDOS PARA A
PREF. ALVARES FLORENCE-SP - ALVARES
FLORENCE -SP

12.950 

S 4 2 40 0 100 12.950 

17 512 8007 5005 0150 IMPLANTACAO E AMPLIACAO DOS SISTE-
MAS DE LIMPEZA PUBLICA, ACONDICIO-
NAMENTO, COLETA, DISPOSICAO FINAL E
TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS UR-
BANOS - AQUISICAO DE VEICULO COLE-
TOR DE LIXO DE RESIDUOS SOLIDOS PA-
RA A PREFEITURA - RUBIACEA - SP

2.000 

S 4 2 40 0 100 2.000 

TOTAL - FISCAL 15.812.450 

TOTAL - SEGURIDADE 8.958.470 

TOTAL - GERAL 24.770.920 

<!ID701269-1> LEI No- 10.731, DE 3 DE SETEMBRO DE 2003

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Trabalho e Em-
prego, crédito especial no valor de R$ 139.900.000,00, para os fins que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003), em
favor do Ministério do Trabalho e Emprego, crédito especial no valor de R$ 139.900.000,00 (cento e trinta
e nove milhões e novecentos mil reais), para atender às programações constantes do Anexo desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão da utilização de
superávit financeiro do Tesouro Nacional.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de setembro de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

<!ID701269-2>

ORGAO : 38000 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO
UNIDADE : 38101 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

ANEXO CREDITO ESPECIAL 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0103 GERACAO DE EMPREGO E RENDA 139.900.000 

OPERACOES ESPECIAIS

11 334 0103 0472 ESTIMULO FINANCEIRO AO EMPREGADOR
PARA A GERACAO DO PRIMEIRO EMPREGO
DESTINADO A JOVENS

78.000.000 

11 334 0103 0472 0001 ESTIMULO FINANCEIRO AO EMPREGA-
DOR PARA A GERACAO DO PRIMEIRO EM-
PREGO DESTINADO A JOVENS - NACIO-
NAL

78.000.000 

F 3 2 90 0 300 78.000.000 

AT I V I D A D E S 

11 333 0103 2260 QUALIFICACAO DE JOVENS PARA O SERVI-
CO VOLUNTÁRIO

24.400.000

11 333 0103 2260 0001 QUALIFICACAO DE JOVENS PARA O SER-
VICO VOLUNTÁRIO - NACIONAL

24.400.000

JOVEM QUALIFICADO (UNIDA-
DE)26.700

F 3 2 90 0 300 24.400.000

11 333 0103 2262 CONCESSAO DE AUXILIO FINANCEIRO A JO-
VENS HABILITADOS AO PRIMEIRO EMPRE-
GO INSERIDOS NO SERVICO VOLUNTARIO

24.000.000

11 333 0103 2262 0001 CONCESSAO DE AUXILIO FINANCEIRO A
JOVENS HABILITADOS AO PRIMEIRO EM-
PREGO INSERIDOS NO SERVICO VOLUN-
TARIO - NACIONAL

F 3 2 90 0 300 24.000.000

JOVEM BENEFICIADO (UNIDADE)
26700

F 3 2 90 0 300 24.000.000

11 333 0103 2268 QUALIFICACAO E ASSISTENCIA TECNICA
AO JOVEM PARA O EMPREENDEDORISMO

13.500.000 

11 333 0103 2268 0001 QUALIFICACAO E ASSISTENCIA TECNICA
AO JOVEM PARA O EMPREENDEDORISMO
- NACIONAL

13.500.000 

JOVEM BENEFICIADO (UNIDA-
DE)15000

F 3 2 90 0 300 13.500.000 

TOTAL - FISCAL 139.900.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 139.900.000 

<!ID701264-0> DECRETO No- 4.827, DE 3 DE SETEMBRO DE 2003

Altera o art. 70 do Regulamento da Pre-
vidência Social, aprovado pelo Decreto no-

3.048, de 6 de maio de 1999.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e de acordo com
o disposto na Lei no- 8.213, de 24 de julho de 1991,

D E C R E T A :

Art. 1o- O art. 70 do Regulamento da Previdência Social,
aprovado pelo Decreto no- 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob
condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á
de acordo com a seguinte tabela:

TEMPO A CONVERTER M U LT I P L I C A D O R E S
MULHER
(PARA 30)

HOMEM (PARA 35)

DE 15 ANOS 2,00 2,33
DE 20 ANOS 1,50 1,75
DE 25 ANOS 1,20 1,40

§ 1o- A caracterização e a comprovação do tempo de
atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na
legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o- As regras de conversão de tempo de atividade
sob condições especiais em tempo de atividade comum cons-
tantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qual-
quer período.” (NR)

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de setembro de 2003; 182o- da Independência e
115 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Ricardo José Ribeiro Berzoini

<!ID701265-0> DECRETO No- 4.828, DE 3 DE SETEMBRO DE 2003

Dispõe sobre a estrutura do Comando do
Exército e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o- Ficam alteradas as sedes dos comandos:

I - da Brigada de Operações Especiais, criada pelo Decreto no-

4.289, de 27 de junho de 2002, do Rio de Janeiro - RJ para Goiânia -
GO, subordinando-a diretamente ao Comando Militar do Planalto; e

II - da 3a- Brigada de Infantaria Motorizada, transformada
pelo Decreto no- 72.637, de 17 de agosto de 1973, de Goiânia - GO
para Cristalina - GO.

Art. 2o- O Comandante do Exército fixará a data de im-
plementação das medidas de que trata o art. 1o- e baixará os atos
complementares necessários à execução do disposto neste Decreto.

Atos do Poder Executivo
.


